
LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 

 
Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 
Das Atribuições 

        Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela legislação civil 
para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 
nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974) 

        § 1º Os Registros referidos neste artigo são os seguintes:  (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
de 1974) 

        I - o registro civil de pessoas naturais; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974) 

        II - o registro civil de pessoas jurídicas; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974) 

        III - o registro de títulos e documentos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974) 

        IV - o registro de imóveis. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974) 

        § 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 
1974) 

        Art. 2º ............................................................................................................................................ 

   Art. 57.  A alteração posterior de nome, somente por exceção e motivadamente, após audiência 
do Ministério Público, será permitida por sentença do juiz a que estiver sujeito o registro, 
arquivando-se o mandado e publicando-se a alteração pela imprensa, ressalvada a hipótese do art. 
110 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.100, de 2009). 

        § 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, usado como 
firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.  

        § 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, desquitado ou 
viúvo, excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá requerer ao juiz competente que, 
no registro de nascimento, seja averbado o patronímico de seu companheiro, sem prejuízo dos 
apelidos próprios, de família, desde que haja impedimento legal para o casamento, decorrente do 
estado civil de qualquer das partes ou de ambas. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

        § 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa concordância do 
companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no mínimo, 5 (cinco) anos ou existirem 
filhos da união. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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        § 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o companheiro, se a ex-esposa 
houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos apelidos do marido, ainda que dele receba 
pensão alimentícia. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

        § 5º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de uma das partes, 
ouvida a outra. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

        § 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos neste artigo serão 
processados em segredo de justiça. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

        § 7o Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação ou ameaça 
decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz competente determinará que haja a 
averbação no registro de origem de menção da existência de sentença concessiva da alteração, 
sem a averbação do nome alterado, que somente poderá ser procedida mediante determinação 
posterior, que levará em consideração a cessação da coação ou ameaça que deu causa à 
alteração. (Incluído pela Lei nº 9.807, de 1999) 

         § 8o  O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 2o e 7o deste 
artigo, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado o nome 
de família de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja expressa concordância destes, 
sem prejuízo de seus apelidos de família. (Incluído pela Lei nº 11.924, de 2009) 

        Art. 58. ....................................................................................................................................... 

  Art. 60. O registro conterá o nome do pai ou da mãe, ainda que ilegítimos, quando qualquer 
deles for o declarante. (Renumerado do art. 61, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

        Art. 61. .......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 
Das Retificações, Restaurações e Suprimentos 

        Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, 
requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no 
prazo de cinco dias, que correrá em cartório. (Renumerado do art. 110 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

        § 1° Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar o pedido, o Juiz 
determinará a produção da prova, dentro do prazo de dez dias e ouvidos, sucessivamente, em três 
dias, os interessados e o órgão do Ministério Público, decidirá em cinco dias. 

        § 2° Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o Juiz decidirá no prazo de 
cinco dias. 

        § 3º Da decisão do Juiz, caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos. 

        § 4º Julgado procedente o pedido, o Juiz ordenará que se expeça mandado para que seja 
lavrado, restaurado e retificado o assentamento, indicando, com precisão, os fatos ou 
circunstâncias que devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam ser objeto do novo 
assentamento. 
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        § 5º Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será remetido, por ofício, 
ao Juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro Civil e, com o seu "cumpra-se", executar-
se-á. 

        § 6º As retificações serão feitas à margem do registro, com as indicações necessárias, ou, 
quando for o caso, com a trasladação do mandado, que ficará arquivado. Se não houver espaço, 
far-se-á o transporte do assento, com as remissões à margem do registro original. 

Art. 110.  Os erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de 
necessidade de sua correção poderão ser corrigidos de ofício pelo oficial de registro no próprio 
cartório onde se encontrar o assentamento, mediante petição assinada pelo interessado, 
representante legal ou procurador, independentemente de pagamento de selos e taxas, após 
manifestação conclusiva do Ministério Público.(Redação dada pela Lei nº 12.100, de 2009). 

        § 1o  Recebido o requerimento instruído com os documentos que comprovem o erro, o oficial 
submetê-lo-á ao órgão do Ministério Público que o despachará em 5 (cinco) dias. (Redação dada 
pela Lei nº 12.100, de 2009). 

        § 2o  Quando a prova depender de dados existentes no próprio cartório, poderá o oficial 
certificá-lo nos autos. (Redação dada pela Lei nº 12.100, de 2009). 

        § 3o  Entendendo o órgão do Ministério Público que o pedido exige maior indagação, 
requererá ao juiz a distribuição dos autos a um dos cartórios da circunscrição, caso em que se 
processará a retificação, com assistência de advogado, observado o rito sumaríssimo. (Redação 
dada pela Lei nº 12.100, de 2009). 

        § 4o  Deferido o pedido, o oficial averbará a retificação à margem do registro, mencionando o 
número do protocolo e a data da sentença e seu trânsito em julgado, quando for o caso. (Redação 
dada pela Lei nº 12.100, de 2009). 

        Art. 111. Nenhuma justificação em matéria de registro civil, para retificação, restauração ou 
abertura de assento, será entregue à parte. (Renumerado do art. 112 pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

 Institui o Código Civil. 

          O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E    G E R A L 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2o ....................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 
Da Eficácia do Casamento 

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de consortes, 
companheiros e responsáveis pelos encargos da família. 

§ 1o Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do outro. 

§ 2o O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 
educacionais e financeiros para o exercício desse direito, vedado qualquer tipo de coerção por 
parte de instituições privadas ou públicas. 

Art. 1.566. ............................................................................................................................................ 
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